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DECRETO N° 57/2021, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.  

 
DESIGNA RESPONSÁVEL PELO DEPARTAMENTO DE 

PATRIMÔNIO E COMPRAS. 

 
VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 45, incisos XXII e XXIII da Lei Orgânica 

Municipal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designado sem ônus, a partir desta data, JOÃO 

CARLOS LENHANI, brasileiro, portador do CPF nº 579.829.379-34, ocupante das 

funções do emprego de Assessor Especial, para RESPONDER e ASSINAR pelo 

Departamento de Patrimônio e Compras deste Município. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC 

Em, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

VALERIO MORETTI  
Prefeito 

 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de 

Administração e Finanças, em 27 de janeiro de 2021. 

 

ERNANY DA SILVA MORETI  

Secretário de Administração e Finanças 
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